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PROJETO DE USO DO RECURSO ARRECADADO – FEIRA DO EMPREENDEDORISMO 

 

 

EMEF Professora Neide Odete Maschio Ronqui 

Data da Feira: 04 de dezembro de 2025 

Local: Feira Livre Municipal de Guzolândia–SP 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

O presente projeto tem como finalidade apresentar a destinação do recurso financeiro que será 

arrecadado pelos alunos da EMEF Professora Neide Odete Maschio Ronqui durante a Feira do 

Empreendedorismo, evento que será realizado em 04/12/2025 na Feira Livre Municipal. 

A ação integra o conjunto de atividades pedagógicas do Programa de Empreendedorismo Escolar, que 

busca incentivar o protagonismo, a criatividade, o planejamento financeiro, o trabalho em equipe e o 

desenvolvimento de competências socioemocionais nos alunos. 

 

2. OBJETIVOS DO PROJETO 

2.1 Objetivo Geral 

 

Definir o uso pedagógico dos recursos obtidos com a comercialização de produtos desenvolvidos pelos 

alunos no âmbito da Feira do Empreendedorismo. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

 

• Promover a vivência prática de conceitos econômicos, cooperativos e sociais. 

• Desenvolver a autonomia dos estudantes na gestão dos recursos gerados. 

• Utilizar o valor arrecadado em ações que beneficiem a comunidade escolar, fortalecendo o 

vínculo dos alunos com a escola. 

• Incentivar investimentos em melhorias educacionais, culturais e de socialização. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

A participação dos alunos em atividades empreendedoras permite a integração entre teoria e prática, 

favorecendo aprendizagens significativas. O recurso arrecadado não tem caráter lucrativo, mas educativo, sendo 

revertido integralmente em ações pedagógicas. 
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O uso planejado desses valores promove a responsabilidade, o senso de pertencimento e a transparência 

na gestão escolar, estimulando nos alunos uma visão crítica e construtiva sobre o uso de recursos públicos e 

comunitários. 

 

4. PÚBLICO-ALVO 

 

Alunos dos anos iniciais do Ensino Fundamental da EMEF Profª Neide Odete Maschio Ronqui, 

professores, equipe gestora e comunidade escolar. 

 

5. DESTINAÇÃO DO RECURSO ARRECADADO 

 

O valor arrecadado será utilizado de acordo com as necessidades identificadas pela equipe gestora, 

docentes e representantes de turmas. A previsão de uso contempla: 

 

5.1 Possíveis Aplicações 

 

 

1. Aquisição de materiais pedagógicos e didáticos 

o Jogos educativos 

o Livros literários 

o Recursos de sala de aula (papelaria, tinta, cartolinas etc.) 

 

2. Melhorias em ambientes escolares 

o Decoração de salas temáticas 

o Materiais para revitalização de murais e espaços comuns 

 

3. Atividades culturais e pedagógicas 

o Realização de oficinas, palestras e projetos 

o Transporte ou entrada para visitas pedagógicas (se houver autorização) 

 

4. Confraternização educativa e encerramento letivo 

o Atividade de integração dos alunos (lanche coletivo, premiação simbólica, entre outros, 

conforme regulamentação da Departamento Municipal de Educação) 

 

5.2 Processos e Transparência 
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• O valor arrecadado será registrado em planilha própria e acompanhado pela equipe gestora. 

• Todas as despesas serão comprovadas por meio de notas fiscais. 

• Um relatório final será apresentado à comunidade escolar. 

 

6. METODOLOGIA 

 

 

• Os alunos, com orientação dos professores, planejaram e produziram os itens comercializados. 

• A escola fornecerá o acompanhamento administrativo e pedagógico do uso do recurso. 

• Após o evento, será realizada reunião para validar a destinação do valor arrecadado. 

• A execução das compras ocorrerá conforme disponibilidade financeira e autorização do 

Departamento Municipal de Educação. 

 

7. CRONOGRAMA 

 

Etapa Período 

Realização da Feira do Empreendedorismo 04/12/2025 

Consolidação do valor arrecadado Dezembro/2025 

Definição da destinação do recurso Dezembro/2025 

Aquisições e execução do projeto Dezembro/2025 

Prestação de contas Dezembro/2025 

 

8. RESPONSÁVEIS PELO PROJETO 

 

• Direção da EMEF Prof. Neide Odete Maschio Ronqui 

• Coordenação Pedagógica 

• Professores  

• Alunos participantes 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente projeto assegura que todo o recurso arrecadado pelos alunos será revertido em melhorias 

educacionais, culturais e sociais para a própria comunidade escolar, reforçando o caráter pedagógico da Feira 

do Empreendedorismo. 

 

Guzolândia, 17 de novembro de 2025. 
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Diretor da EMEF Prof. Neide Odete Maschio Ronqui _________________________________________ 

 

 

 

Coordenadora Pedagógica ________________________________________________________________ 

 

 

 

Diretor Municipal de Educação e Cultura _____________________________________________________ 
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